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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

PARECER Nº 119/2023 

 

 
Projeto de lei n. 210/2022, que “Dispõe sobre prioridade de atendimento aos 
portadores de fibromialgia nos locais que menciona, e dá outras providências.”/ 
Proponente: Vereador Giulliano Sousa Rodrigues  
 
 O IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal já 
analisou este tipo de proposta legislativa e assevera, muito assertivamente, que a pessoa 
com fibromialgia é deficiente para todos os efeitos legais, e já está amparada pela Lei 
Federal nº 10.048/2000, que versa sobre a prioridade de atendimento, conglomerando as 
pessoas com deficiência, idosos om idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, 
pessoas com criança de colo e obesos. Portanto, já possuem prioridade de atendimento em 
todas as instituições e estabelecimentos de atendimento ao público. 
 
 Nesta seara, a proposta é despicienda, vez que as parcela da 
população que se pretende atingir já possui amparo legal para ter atendimento prioritário, 
necessitando, tão somente, de estar portanto documento hábil para ser devidamente 
identificada, como um atestado/laudo médico que comprove a condição.  
 
 Não há causa, pois, para o projeto prosperar. 
  
  É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
 
 Araguari, 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
Hamilton Flávio de Lima                                                    Ilza Maria Naves de Resende 
Assessor Técnico Parlamentar - Consultoria Jurídica                                                                       Advogada 
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